[image: image1.png]‘ ANTT




AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

Superintendência de Estudos de Mercado e Regulação Complementar

Gerência do Meio Ambiente




QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSTA DE RESOLUÇÃO PARA LICENCIAMENTO DE EMPREENDIEMNTOS FERROVIÁRIOS E OS PROCEDIMENTOS E DIRETRIZES CONSIGNADOS NO MANUAL DE LICENCIAMENTO PARA O SETOR DE TRANSPORTES.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO - VERSÃO –2 - DISPOSIÇÕES
MANUAL DE LICENCIAMENTO DE EMPREENDIMENTOS DO SETOR DE TRANSPORTES
OBSERVAÇÕES

Art. 2º - Para efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

(....)

IV – obra ferroviária de pequeno porte (impacto ambiental): são obras ferroviárias desenvolvidas dentro dos limites da faixa de domínio, que não impliquem em remoção de população, em intervenção em áreas de preservação permanente, conforme definidas na Lei 4.771/65, ou em supressão de vegetação existente no interior de unidades de conservação ou de espécies vegetais sujeitas a especial regime de proteção legal;

(.....)

X – relatório ambiental: documento descritivo dos aspectos ambientais relacionados à implantação de obras ferroviárias de pequeno porte e ao funcionamento das unidades de apoio decorrentes de tais obras, que caracterizam o referido empreendimento, a identificação das intervenções ambientais previstas, as respectivas  ações de controle e de mitigação associadas e o respectivo  cronograma de execução;


Com base nas informações sobre a tipologia da atividade ou empreendimento, da Ficha de Caracterização do Empreendimento – FCE e vistorias técnicas (se necessário), o órgão ambiental licenciador é que definirá a categoria em que se insere a obra, se de baixo, médio ou alto impacto. São consideradas de alto impacto aquelas inseridas em Unidades de Conservação; terras indígenas, ecosssistemas protegidos (como mata atlântica ou manguezais), áreas tombadas pelo patrimônio histórico e cultural e outros previstos em Lei (empreendimentos enquadrados previamente na 1ª categoria – passíveis de EIA/RIMA. 

O Manual prevê documentos específicos para as categorias 2 e 3 – RAS, RDPA, cuja elaboração será norteada por Termos de Referência específicos.
Os empreendimentos enquadrados na 1ª categoria deverão submeter-se ao licenciamento tradicional, com EIA/RIMA(LP, LI, LO). São eles (além do estudo caso a caso):

· Construções de ferrovias.

Os empreendimentos enquadrados na 2ª categoria deverão submeter-se ao licenciamento simplificado, com RAS (LP, LI, LO).

São eles (além do estudo caso a caso):

· Reativação de ramais preexistentes de ferrovias

· Modernização de ferrovias existentes, com mudanças no padrão tecnológico;

Os empreendimentos enquadrados na 3ª categoria estarão sujeito à dispensa de estudos para obtenção da Licença Prévia devendo elaborar PBA pra obtenção da Licença de Instalação.

São eles (além do estudo caso a caso):

· Reparação, manutenção e modernização, assim como a ampliação de estudos auxiliares de ferrovias.



Art. 3°. A instalação, a ampliação e a operação de empreendimentos ferroviários dependerão de prévio licenciamento perante o órgão ambiental competente, sem prejuízo de outras licenças e/ou autorizações exigíveis.

(.....)

§ 3º – Os desvios ferroviários particulares poderão ser licenciados pelo mesmo órgão ambiental licenciador do empreendimento a ser atendido por tais desvios.


O empreendedor deverá informar previamente e no âmbito dos instrumentos de avaliação de impacto adotados os empreendimentos associados e decorrentes e, portanto, passíveis de integrarem o mesmo processo de licenciamento.


Art. 5°. As obras ferroviárias de pequeno potencial de impacto ambiental, elencadas a seguir, ficam sujeitas a licenciamento ambiental, com base em procedimentos simplificados, perante o mesmo órgão ambiental competente para o licenciamento do empreendimento ferroviário, na forma do artigo 3º:

I – ampliação e/ou construção de ramais ferroviários de até 5 Km (cinco quilômetros)  de extensão; 

II – ampliação e/ou construção de pátios de manobras, transbordo e cruzamento;

III – ampliação e/ou construção de terminais de carga, descarga e transbordo, cujos produtos não sejam classificados como perigosos pela legislação vigente.

§ 1º – O licenciamento ambiental de um conjunto de obras ferroviárias de pequeno porte, planejadas para um mesmo empreendimento ferroviário e com execução prevista dentro do prazo de validade da licença, poderá ser efetuado por meio de um único procedimento de licenciamento ambiental

§ 2º. As obras ferroviárias de pequeno porte poderão, a critério do órgão ambiental  licenciador, ser dispensadas do licenciamento ambiental, mediante a apresentação do relatório técnico definido no artigo 6º, §1º, I, e decisão fundamentada em parecer técnico conclusivo.
Os empreendimentos enquadrados na 2ª categoria deverão submeter-se ao licenciamento simplificado, com RAS (LP, LI, LO).

São eles (além do estudo caso a caso):

· Reativação de ramais preexistentes de ferrovias

· Modernização de ferrovias existentes, com mudanças no padrão tecnológico;

O manual não é claro a esse respeito. Todavia prevê que o empreendedor deverá informar previamente e no âmbito dos instrumentos de avaliação de impacto adotados os empreendimentos associados e decorrentes e, portanto, passíveis de integrarem o mesmo processo de licenciamento.

Somente os empreendimentos enquadrados na 3ª categoria estarão sujeitos à dispensa de estudos para obtenção da Licença Prévia devendo elaborar PBA pra obtenção da Licença de Instalação.

São eles (além do estudo caso a caso):

· Reparação, manutenção e modernização, assim como a ampliação de estudos auxiliares de ferrovias.


As obras relacionadas na Resolução, a princípio, não coadunam com os critérios adotados no manual para inserção no licenciamento simplificado.

Art. 6º. O licenciamento ambiental com base em procedimentos simplificados, de que trata o artigo 5.º, será integrado pelas etapas de Licença de Instalação e de Licença de Operação e deverá respeitar os termos e os prazos abaixo definidos:

§ 1º O requerimento de Licença de Instalação deverá ser instruído com:

I – relatório técnico contendo a localização, descrição, o anteprojeto e o cronograma físico de implantação das obras ferroviárias;

II – documentos e/ou atos autorizativos exigidos, conforme o caso, por força de normas federais, estaduais e municipais aplicáveis;

III – Relatório Ambiental, conforme definido no inciso IX do artigo 2.º, quando necessário, em decorrência da previsão de intervenções ambientais relevantes.

§ 2º No prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data do protocolo do requerimento da licença de instalação, o órgão ambiental manifestar-se-á mediante parecer técnico contendo a decisão quanto à emissão da licença e quanto às condicionantes para a implementação das obras pretendidas, as quais deverão constar da respectiva licença.

§ 3º O requerimento da Licença de Operação deverá ser instruído com a prova de cumprimento das condicionantes estabelecidas na Licença de Instalação e analisado pelo órgão ambiental no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de protocolo do respectivo pedido.
No licenciamento tradicional, com EIA/RIMA (categoria 1), para obtenção da LI o empreendedor deverá apresentar o Plano Básico Ambiental – PBA, incluindo o atendimento das condicionantes da LP juntamente com o requerimento de LI, das partes do projeto e da documentoação determinada pelo órgão licenciador na LP.

No licenciamento simplificado, com RAS (categoria 2), para obtenção da LI o empreendedor deverá apresentar o Relatório de Detalhamento dos Programas Ambientais - RDPA, incluindo o atendimento das condicionantes da LP juntamente com o requerimento de LI, das partes do projeto e da documentação.

Os prazos para manifestação do órgão ambiental são de seis meses no caso do licenciamento tradicional, EIA/RIMA (Categoria 1) e de 60 dias no caso do licenciamento simplificado, RAS (Categoria 2).

Para o requerimento de LO, com EIA/RIMA, o empreendedor deverá elaborar relatório de implantação dos programas ambientais e encaminhá-lo juntamente com o requerimento e a documentação prevista na LI.

O prazo para análise do órgão ambiental é de seis meses.

Para o requerimento de LO, com RAS, o empreendedor deverá elaborar relatório de implantação dos programas ambientais e encaminhá-lo juntamente com o requerimento e a documentação prevista na LI.

O prazo para análise do órgão ambiental é de sessenta dias.




Art. 7º. O órgão ambiental competente poderá dispensar a emissão da Licença de Instalação e emitir diretamente a Licença de Operação, quando não houver condicionantes ambientais para a implantação da obra.
Somente os empreendimentos enquadrados na 3ª categoria estarão sujeitos à dispensa de estudos para obtenção da Licença Prévia devendo elaborar PBA pra obtenção da Licença de Instalação.

São eles (além do estudo caso a caso):

· Reparação, manutenção e modernização, assim como a ampliação de estudos auxiliares de ferrovias.
Os empreendimentos em situação de não conformidade em relação ao licenciamento ambiental poderão ser regularizados com base na MP nº 2.163-41/01, que acrescenta dispositivos à Lei de Crimes Ambientais e preceitua a expedição de LO sem EIA/RIMA.



Art. 8º. As obras ferroviárias de pequeno porte que já se encontrarem em processo de licenciamento ambiental na data de publicação desta Resolução poderão sujeitar-se ao licenciamento ambiental com procedimento simplificado, mediante requerimento da administração ferroviária.


Desde que estejam enquadradas nos critérios estabelecido para o licenciamento simplificado.


Art. 9°. Ficam dispensadas de licenciamento ambiental as seguintes atividades de manutenção, reparação e melhoria da via permanente, quando desenvolvidas dentro dos limites da faixa de domínio:

I – supressão de vegetação nativa ou exótica, ressalvada a vegetação existente em áreas de preservação permanente, conforme definidas na Lei 4.771/65, nas áreas averbadas como Reserva Legal e nas Unidades de Conservação;

II – poda de árvores nativas ou exóticas que coloquem em risco a operação ferroviária;

III – controle de plantas daninhas e/ou invasoras, na via permanente, com o uso de herbicidas específicos, devidamente registrados perante os órgãos competentes;

IV – estabilização de taludes de corte e aterro, que independa de supressão de vegetação existente em áreas averbadas como Reserva Legal e em áreas de preservação permanente, definidas na Lei 4.771/65;

V – limpeza e reparo de sistemas de drenagem, bueiros, canais e corta-rios;

VI – obras de sinalização;

VII – implantação de cercas, defensas metálicas ou similares;

VIII –substituição de lastro, dormentes e trilhos;

IX – reparos e manutenção em obras de arte;

X – obras para melhorias geométricas de via e instalação de passarelas, passagens de nível e/ou desnível e estações, desde que independam de relocação de população humana ou de intervenção em áreas de preservação permanente, conforme definidas na Lei 4.771/65, em áreas averbadas como reserva legal e no interior de Unidades de Conservação;

XI – melhorias e/ou modernizações em unidades de apoio existentes, que não impliquem em ampliação destas unidades;

XII – esmerilhamento de trilhos;

XIII – instalação e manutenção de fibra ótica, para uso próprio ou modernização tecnológica da Ferrovia;

XIV – obras para alteração de linha férrea nos pátios e terminais de carga.
O manual não fala em casos de dispensa de licenciamento. Estabelece critérios, somente, para dispensa de licença prévia.

Outrossim, apesar de não explicitar aspectos relativos à autorização para supressão de vegetação, não contempla dispensa para quaisquer das situações previstas na Resolução.


Dentre os programas ambientais previstos no âmbito dos PBAS e RDPAs para empreendimentos ferroviários, está previsto “Programa de Controle de Supressão de Vegetação”, aplicável, somente aos empreendimentos onde se verifica a presença de remanescentes florestais na área que sofrerá intervenção.

Os objetivos do programa são:

· Assegurar que toda a supressão de vegetação se dê de forma adequada, com as devidas autorizações dos órgãos ambientais compententes.

· Definir técnicas de supressão de vegetação adequadas a cada caso específico.

· Assegurar a recomposição da vegetação afetada.

· Adotar as medidas adequadas relacionadas a fauna associada.

· Adotar medidas adequadas para a destinação da vegetação suprimida.

· Propor a revegetação de outras áreas como medida compensatória.

Art. 11. Os novos empreendimentos ferroviários – excetuadas as obras ferroviárias de pequeno porte, bem como as atividades de manutenção, reparação e melhoria da via permanente, conforme discriminadas, respectivamente, nos artigos 5º e 9º – que venham a ser iniciados após a publicação da presente Resolução, sujeitam-se, no que for aplicável, ao procedimento comum de licenciamento ambiental, de acordo com as normas previstas nas Resoluções CONAMA 1/86 e 237/97.


Estarão sujeitas ao enquadramento.


Art. 12. Os pedidos e os processos em andamento de licenciamento ambiental corretivo deverão ser instruídos com os seguintes estudos ambientais:

I – Diagnóstico Ambiental;

II – Plano Básico Ambiental ou Plano de Controle Ambiental;

III – Análise de Risco; e

IV – Plano de Prevenção e Atendimento a Acidentes.

Parágrafo único – Os estudos referidos nos incisos III e IV do caput somente serão exigíveis para o transporte de produtos perigosos, conforme definidos no Decreto 98.973/90, que aprova o Regulamento para o Transporte Ferroviário de Produtos Perigosos.
Os empreendimentos em situação de não conformidade em relação ao licenciamento ambiental poderão ser regularizados com base na MP nº 2.163-41/01, que acrescenta dispositivos à Lei de Crimes Ambientais e preceitua a expedição de LO sem EIA/RIMA.

Os documentos exigidos para regularização ou licenciamento corretivo são os mesmos estabelecidos para obtenção de LO nos licenciamentos regulares. Todavia, o instrumento de avaliação de impacto adotado constitui o “Relatório para Regularização Ambiental”, elaborado à luz de Termo de Referência específico.

No caso dos empreendimentos ferroviários o Plano de Gerenciamento de Risco – PGR e o Plano de Ação de Emergência – PAE são exigidos, sem ressalvas..
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